
                                                      ATA Nº 1.381/2026 

 Às dezenove horas do dia oito de junho do ano de dois mil e vinte seis, reuniu-se 

em Sessão Ordinária o Poder Legislativo de Selbach, sito ao Largo Adolfo Albino Werlang 

14, nesta cidade de Selbach/RS, sob a presidência do Vereador Claudiomir Batista Alves 

da Cruz, tendo contado com a presença dos seguintes Vereadores: Pelo PP: Claudiomir 

Batista Alves da Cruz, Juliano Hammes, Lindomar Paz Pereira e André Luís Pereira da 

Silva. Pelo MDB: Roberto Guareschi, Euclides Eurico Pott e Leomar Lang. Pelo PL: 

Adriano Luís Schwade. Havendo número legal e invocando a proteção de Deus o Senhor 

Presidente declarou aberta a presente sessão. Inicialmente disse que está substituindo a 

Vereadora Janete na presidência, uma vez eu ela está em viagem para Brasília. 

Prosseguindo colocou em discussão a ata anterior sob nº 1.380/2026 Ordinária, 

ninguém se manifestando, posta em votação, foi aprovada por unanimidade de votos. 

Prosseguindo passou-se às correspondências expedidas e recebidas. Concluída a leitura 

das mesmas, passou-se aos Oradores Inscritos. Tendo como inscrito a Vereador Roberto 

que apresentou a seguinte proposição: Solicita-se ao Poder Executivo Municipal que realize 

estudo de viabilidade técnica e, posteriormente, promova a ampliação e ligação da Rua 

Edmundo Henrique Jaeger até a Avenida Jacuí, criando uma nova alternativa de acesso e 

circulação para veículos e pedestres naquela região do município. Concluída a leitura da mesma, 

posta em discussão, usou da palavra o Vereador Roberto. Disse que o Vereador Adriano já havia 

solicitado para que fosse colocado quebra-molas ou redutor de velocidade nas imediações, em 

virtude do alto fluxo de veículos e de pedestres, dizendo que a presente proposição tem como 

objetivo atender uma demanda da comunidade relacionada à mobilidade urbana e ao crescente 

fluxo de veículos na região. A ampliação da Rua Edmundo Henrique Jaeger até a Avenida Jacuí 

proporcionará uma importante alternativa de acesso aos cidadãos que frequentam 

estabelecimentos e serviços localizados nas proximidades, como a academia 110, o 

Supermercado Santa Clara e o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). Dizendo que 

atualmente, o trânsito concentra-se em poucas vias de acesso, o que pode gerar 

congestionamentos, dificuldades de circulação e estacionamento, especialmente em horários de 

maior movimento. Com a abertura e conexão da referida rua à Avenida Jacuí, haverá melhor 

distribuição do tráfego, maior fluidez na circulação de veículos e mais segurança para 

motoristas, ciclistas e pedestres. Além disso, a medida contribuirá para o desenvolvimento 

urbano da região, valorizando o entorno e facilitando o acesso da população aos serviços 

essenciais oferecidos no município. Diante da relevância da demanda e dos benefícios que 

poderá proporcionar à comunidade, solicita-se a atenção do Poder Executivo para a realização 

dos estudos e providências necessárias visando sua execução. Se manifestando o Vereador 

Adriano disse achar importante a abertura e prolongamento dessa rua, mas foi um pedido da 

comunidade, desta maneira seria importante a colocação de um redutor de velocidade nesse 

local, para prevenir e evitar acidentes entre veículos e mesmo para proteger os pedestres. Se 

manifestando o Vereador Juliano, disse ser importante a abertura dessa rua, dizendo que o 

Vereador Adriano já havia pedido providências e instalação de quebra molas nesse local, 

dizendo que o prefeito já manteve contato com os proprietários do Mercado Santa Clara que 

são os donos do terreno onde está sendo projetada a abertura e prolongamento da rua, que 

com certeza vai valorizar o cidadão e principalmente o estacionamento de veículos nas 

imediações do mercado e da academia. Ninguém mais querendo se manifestar, posta em 

votação a referida proposição foi aprovada por unanimidade de votos. Não havendo mais 

Oradores Inscritos, passou-se ao Expediente do Executivo. Quando foi feito a leitura do 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 036/2026: Institui o Programa Municipal de Atenção Domiciliar 



“Dr. Gilberto Wiesel”, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Selbach/RS, 

e dá outras providências. Concluída a leitura do mesmo, posto em discussão, usou da palavra o 

Presidente, Vereador Claudiomir. Disse que o presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir 

o Programa Municipal de Atenção Domiciliar “Dr. Gilberto Wiesel”, visando ampliar o acesso da 

população aos serviços de saúde no ambiente domiciliar, especialmente para idosos vulneráveis, 

pacientes com limitações de mobilidade, pessoas em pós-operatório e puérperas com recém-

nascidos. A proposta busca qualificar a assistência prestada pelo Município, fortalecendo a 

continuidade do cuidado, reduzindo complicações decorrentes da ausência de 

acompanhamento especializado e contribuindo para a diminuição de internações e 

reinternações evitáveis. O programa também promove a integração entre a Atenção Primária à 

Saúde e os demais serviços da rede assistencial, aproximando o Sistema Único de Saúde da 

realidade das famílias selbachenses e garantindo maior efetividade aos princípios da 

universalidade, integralidade e equidade. Ninguém mais querendo se manifestar, posto em 

votação, acompanhado do Parecer Favorável da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas 

Públicas e da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final o Referido Projeto foi aprovado 

por unanimidade de votos. Continuando foi feito a leitura do PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 

037/2026: Dispõe sobre a Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público de 

Enfermeiro(a). Concluída a leitura do mesmo, posto em discussão, usou da palavra o Presidente, 

disse esse projeto é uma continuação complementação do Projeto 036. Se manifestando o 

Vereador Juliano, disse que o presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a contratação 

temporária de profissional enfermeiro para atuar no Programa Municipal de Atenção Domiciliar 

“Dr. Gilberto Wiesel”, no atendimento à população, especialmente no acompanhamento de 

pacientes idosos e em situação de vulnerabilidade que demandam atenção domiciliar. Nesse 

contexto, a atuação do profissional contribui significativamente para a melhoria da qualidade da 

assistência prestada, promovendo o acompanhamento mais próximo, a continuidade do 

cuidado e a humanização dos serviços. Importante destacar que a contratação terá caráter 

temporário, justificada pela natureza excepcional da demanda e vinculada à vigência de 

programa específico na área da saúde, não configurando aumento permanente de despesas 

com pessoal. Ninguém mais querendo se manifestar, posto em votação, acompanhado do 

Parecer Favorável da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas e da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final o Referido Projeto foi aprovado por unanimidade de votos. 

Prosseguindo foi feito a leitura do PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 038/2026: Altera disposições 

na Lei Municipal nº 2.681, de 29 de dezembro de 2009, que trata o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Selbach, e dá outras providências. Concluída a leitura do mesmo, 

posto em discussão, usou da palavra o Vereador Juliano, disse que os Projetos nºs  038 – 039 e 

040/26, foram tema de discussão em reunião realizada com os vereadores e membros do 

Regime Próprio de Previdência, onde foram esclarecidos e discutidos pontos que serão alterados 

e implantados, mas pela complexidade  e relevância que os projetos apresentam solicita para 

que os 03 (três), projetos permaneçam em mesa para serem melhor analisados e levados em 

discussão e votação na próxima sessão ordinária. Ninguém mais querendo se manifestar, por 

acordo das três Bancadas o referido projeto permanece em mesa até a próxima sessão. Ato 

contínuo foi feito a leitura do PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 039/2026: Dispõe sobre o plano 

de custeio do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Selbach – RS. Concluída a 

leitura do mesmo, posto em discussão, por acordo das três Bancadas o referido projeto 

permanece em mesa até a próxima sessão.  Continuando foi feito a leitura do PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 040/2026: Dispõe sobre o Plano de Benefícios do Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município De Selbach – RS e Dá Outras 

Providências. Concluída a leitura do mesmo, posto em discussão por acordo das três Bancadas o 

referido projeto permanece em mesa até a próxima sessão. Ato contínuo foi feito a leitura do 



PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 041/2026: Dispõe sobre a estrutura organizacional do Regime 

Próprio de Previdência Social e dá outras providências. Concluída a leitura do mesmo, posto em 

discussão. Ninguém se manifestando, posto em votação, acompanhado do Parecer Favorável da 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas e da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final o Referido Projeto foi aprovado por unanimidade de votos. Não havendo mais 

expediente do Executivo, nem expediente do Legislativo, passou-se às explicações pessoais. 

Fazendo uso da palavra o Vereador Euclides Pott. Inicialmente disse  fazer um comentário em 

relação à habitação, disse saber que outros colegas já falaram em outras sessões sobre a 

habitação, mas as pessoas vêm atrás dos vereadores, elas acham que os vereadores têm força 

para conseguir ajudá-las, elas vêm e dizem “Bah eu não consegui, eu não me adequei, eu tenho 

restrições no CPF” então acho assim, que teria, e vou fazer um pedido para a administração, que 

temos que achar um plano B, para ajudar essas pessoas, dizendo que essas pessoas também 

merecem ter a sua casa, disse saber que o prefeito já esteve em Brasília, já fez um pedido de 

casas mas foi negado, mas teríamos que pensar um pouquinho com mais carinho em relação a 

essas pessoas. São pessoas de Selbach, pessoas que nasceram, se criaram aqui e que são de uma 

classe mais baixa, que não se enquadram nessa faixa da Caixa Econômica. Outro comentário é 

sobre a qualidade de vida, recentemente saiu um relatório das cidades, sobre a qualidade de 

vida, dizendo que gostaria de entender os critérios que eles usam para fazer essa avaliação, 

porque Selbach é uma cidade boa de saúde, boa de educação, cidade limpa, praticamente sem 

criminalidade e passou do quarto lugar para o 117º lugar, disse que Selbach, pelo que nós temos 

aqui em Selbach, pela nossa cidade, eu acho que foi bastante drástico isso aí para Selbach. Tem 

cidades como Alto Alegre ficou em 2º, XV de Novembro, ali estão tudo abaixo do 10º lugar, 

Lagoa dos Três Cantos também, dizendo que gostaria de saber quais os critérios que eles usam, 

porque em Selbach, na parte da saúde, educação e viver em Selbach é muito bom. Prosseguindo 

se manifestou o Vereador Juliano. Inicialmente disse relatar alguns recados, dizendo que esteve 

falando com a Secretária da Saúde, referente ao atendimento que está tendo nesse período, no 

terceiro turno, e me passou que está tendo uma boa procura, está sendo muito produtivo, 

muito útil esse período para atendimento na comunidade. Então relembrando também, ao 

atendimento na segundas-feiras em Arroio Grande, terça e quinta-feira aqui em Selbach, até as 

20h45, para a população que precisa, na segunda-feira, Arroio Grande até às 20h45 e na terça e 

na quinta-feira, aqui na sede no posto Saúde aqui em Selbach. Também divulgaram hoje que a 

vacina da gripe está disponível para toda população que quer fazer a vacina da gripe. Com 

relação à habitação, também esteve falando com a com a Marisa, foi lançado um novo edital, 

para as casas que foram desse primeiro, que são 27 lotes do primeiro loteamento Por do Sol, 

não foram todos contemplados, passou toda a lista de inscritos e ainda assim não alcançou a 

contemplação dos 27 lotes, foi aberto um novo lote dessas casas, esses remanescentes, até a 

inscrição que vai até o dia 2 de julho, se não me engano, início de julho é o prazo de inscrição. 

Então aqueles que já se inscreveram e que não conseguiram no primeiro lote, tem então essa 

oportunidade agora, até o início de julho para fazer essa inscrição. Disse já ter conversado com o 

prefeito, nessa linha de nós avaliarmos como foi o primeiro processo, que foi feito junto com a 

Caixa, tivemos bastante inscritos, mas poucos realmente habilitados e aptos, que a gente avalie 

para os demais terrenos que tem desse loteamento Por do Sol, que são mais 25. E para outra 

área habitacional que foi adquirida, novas formas e também insistir com o Governo Federal, 

para que a consiga a contemplação do município, por já ter uma estrutura pronta, já ter um 

investimento feito, para que possa viabilizar essa habitação para as famílias de baixa renda, e 

novas formas para um processo aquisitivo, isso está sendo avaliado, está sendo cobrado o 

Ministério e o Governo Federal, para que a gente consiga a contemplação para que as casas 

sejam construídas e avaliar também outras formas para que a gente possa, não digo facilitar, 

mas ter oportunidade de contemplação para outras famílias também,  que seja uma forma legal, 



e que isso seja viabilizado para toda população que precisa hoje. Também do novo loteamento, 

ele está em fase de orçamentação da questão da infraestrutura de ruas ao projeto elétrico 

hidráulico, disse que foi encaminhado novamente para fazer um orçamento para a construção 

do loteamento na área que foi adquirida, para baixo do Aquático Royal. Parabenizou a gurizada 

de Selbach,  o pessoal da MG Academy, com o Tcherlo, o Marquinhos, o pessoal que 

representaram o município no campeonato, ficaram bicampeões do torneio regional, que 

ocorreu em Ibirubá, sub 14, competido com grandes equipes como: Carazinho, Passo Fundo, 

Cruz Alta,  um belo trabalho que é feito com a nossa juventude, com a nossa gurizada, através 

da MG Academy, assim também como o pessoal da Ames, todos se envolvem, trabalham, para 

que a nossa juventude se envolva no esporte e tenha bons hábitos, práticas saudáveis e se 

destacando no esporte na região. Nada mais a ser tratado o Presidente agradeceu a 

presença de todos e declarou por encerrada a presente sessão, e ordenou que eu, 

Valdecir Raber, lavrasse a presente ata, a qual após lida e achada conforme, vai assinada 

pelos Vereadores presentes.  

 

 

 

 

 

 

  


